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SUPERIOR TRTIJUNA!.J ·(·f::~:~AR. 

ATA .DA l08C SESSA:O, EH 15 DE DEZEl·iBRO DE 1965. 

PRESID~NCIA DO EXMO. SR. NINISTRO ALHIRA.HTE-DE-ESQUADRA DIOGQ 
BORGES FORTES. 

· PROCUR.\DOR-GEP.AL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO • SR. DR. ERALDO GUEJ 
'ROS LEITE. 

. · .. 
SECRETÁRIA, A SRA •• DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRET~RA 
GERAL e 

Compareceram os EY..mo~. Srs ~ Ministros Dr. Octávio Hurgel de Re
zende, General~de-Exercito Floriano de Lima Brayner1 Dr. João R~ 
m~iro Neto, Dr. Orlando Moutinho Ribeiro da.,.Costa, General-de-E
xercito Olympio MorTão Filho, General-de-Exercito Pery C:onstant 
Bevilaquai· Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão, klmira11té~déaEs~ 
quadra vla dema:r de Figueiredo Costa~ Maj ar-Brigadeiro Gâbrie~ I I 
Grun Hoss, Tenente-Brigadeiro Fra.nc~sco de Assis Cor:r~a de HeJ,lo 
Vice-Almir~nte José Santos de Salda:ro.ha ·da Gama, General-de-Exer
cito Octac~lio"'Terra Ururahy; e o Exmo. Sr. 1-ünistro conyocado I 
Dr. Waldemar Torres da Costa. 

' , As treze horas, havendo nu~1ero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior~ 

* * * 
Apelações relatadas e julgadas na sessão secreta do .dia 14: 

Nº 34.649 - São I'aulo; Rel~ O Exmo~ Sr~ Hinistro Gen~ Ex. Pecy 
Beviláq ua. Eév. o Exmo • s r. · Hinis tro · Dr. Rame iro N~ 
to~ ~p$1ante: A Promotoria da 1n At;td• da zíl R.M. A.
pelada: A sentença do CJ da Base Aerea de Sãó Paulo, 
que ,ahs.olVel.l Sebc.stião Na.rtins _Vital, 3Q Sgt. éla 'A~ 
ronauticc:., do crii!le previsto no art. 163, do c;P.l·1. 
- !-funda.i·a:m arquivc.r o pro~;:esso, unânimemente. 

NQ 35~044 ~ Gu.:l.mbnra; Rel~ O EX!!lo; Sr; Hinistro GeP,. Ex. Pery 
Beviláqua. Rev. ·O Exmo. Sr. Hil'listro Dr~ Ribeiro: dá. 
Costa. Apelante: A. Promotoria da 2ª'Aúd. da lll R.H.,. 
Apelada: A sentença do CJ do'lQ B.c,c.? que absol
veu Oswaldo França Alves, Sd~ ~o Exerc~to, do crime 
previsto no ar·t. 159.t do C,P,H~ Conf~rma.ram a 
sentença apelada, Ul"lanimemente, 

"* * * 
Foram·, a seguir,· r.:üatados e julgados os seguintes processos: 

H.ABEAS .... CORPUa 
------------------------------------------------------
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(Cont. da ata àa l08il Sess., em 15/XII/965) 

São Paulo. Rel~ O Exmo. Sr~ Ninistro Muj ~ Brig~Grun 
Hoss. Paqiente: Abel Cardeal de Olivcir~..J civil. Im 
petrante: G~spar Serpu, advógado. - Não conhece
ram do podido, unânitnemente ~ (U5o tomou parte no 
jlil:-gum.ento, o E.xmo, Sr. Nin. Dr. TÔrres da Costa). 

- Guánn bar a. Rql ~ O Exmo. Sr. liinis tro Dr. Romeiro Ne 
to. Paciénte: Pergentino. Alves Ferreiro., civil. Im": 
petrunte: O puciente.· - Não tonnram conhecimento 
visto como c autoridade coatora não tom fU11ção mili 
tar, unânimemento. (Usou da palavra o Dr. Acyr Pe': 
reira Leal, advogado·do paciente). 

- Gu.1.1mbara. Rol. O Exr.1o. Sr~ Ninistro Dr. Romeiro Ne 
to. Pacientes: Thiago 9,o Mello, NÚrci9 Moreira Al ': 
vos, Glaubor RoeM, Flavio R<jngol o J.v'J.ario Carneiro, 
civis. Impetrante: Helena Claudio ·Fraeoso, advoga 
do. ~ J~lguram .prejudicado o pedido,·por estarem 
os paciontés em libordndo, u.."l1ânimemento. 

N.º 28.087 - Guumbara. Rol. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Co~tae Pácicntc: Plauto de Mnttos Hacodo, lf.tajor do 
Exorc:~to.Aimpetrantq: O paciente, ' Negaram: á 
ordem, 1.111D.nimomonto. (Impedido o Exmo .• Sr. Min.Gon. 
Ex. Nourão Filho). 

Gwinabara. Rol. O Exmo, Sr. Ministro Dr. Romeiro Ne 
to, Pacientes: Antonio Calado, Carlos Heitor Cony, 
Flavio ~~~c1; Glaubor Rocha, J,oaquim Pedro do An -
drude l Hàrcio Horcira Alvos, 1-'hrio Cárnóiró c Jn:yoo 
Azevedo Rodriguós, civis. Impetrante: H. F. SobruJ/ 
Pinto, advogado~ - Julgaram prejudicado, pór es
tarem os pacientes em liberdade, 'U.Ilânirn.er.aonto. 

A , • • • 

-Alagoas. Rol. O Exmo.·sr. ~i11istro Ton. Brig. Arma~ 
do ~erdigão. Paciente: Jose Aldo Ynta Fonseca, ci -
vil. I~pot~ante: Adolno de Allnoida Cabral~ advoga -
do. - · Negaram a ordem, pór~ostar o pac~onte , em 
liberdade o por ~~o ser o H.c. instrumnnto hãbi~ 
para tró.naarr.éiito'do processo, contra o voto do Exmo 
Sr. 'l'Iin. Gcr.n •. Ex. Pcry: Bovilaq\la, que conc9dia á ot 
dom. (Hão tomou· parto no julg. o Exmo. Sr. Hin,D:ç. 
M~r~ól de Rezende, por não ter assistido ao rolato
r~oJ" 

- Gua11.:'1bafu~ Rei~ O 'Exmo~ Sr~ Hinistro Gen~ Ex~ Linn 
BrD.TJ.f)f> •. P,acionte:·Luiz Cunlnt 1º Ten. QOE. Impe·::-: 
trar-t~+ Sergio Betrnz, advogado. - ·Negaram a or -
dom, -~~ninomonte. · 



' 
(C:on·!;,· ci:'l. n ta da lOGfi Sess., em 15/XII/965) 

I • 

Nº 28~086 - G1.mnabura~ Rei~ O Exmo •. Sr. Hinistro Ten~ Br:i.g~ Ar
mando Pordigãó~ Paciente: J"oÜ'.( de Oliveira·; civil./ 
Impetrante: A, S. de. Horaes Rego, advogado. - NQ. 
earam a ordem, por ser a Justiça 1·1ili tar compétont$ 
par.i jul{:;ar ó pacientel contra o·voto do Exmo. Sr. 
Hin. Gon. Ex. Hourão FJ.lho, quo ~oncedia a ordem. 

Nº 23~090 - Guanabara •. Rol. O 'Exmo;. Sr. Hinistro Dr. Murgol ."dó · 
Rezen4c. Pâciónto: EurJ.pedos Veiga da Costnt civil. 
Impetrante: G. Gonça.:J..ves de Miranda, advogado. -. N.Q. 

.-· 

Garam a ordem, por ser compoton~o u Justiça:Militnr 
.face ao Ato Institucional nº 2, u.rulnimomontQ• 

. . . 
Guanabara~ Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Mou -
rüo Fi. lho. Pacientes: \·lalr.J.ir Barbosa de Henezes Br.;kt 
to, Pédro Eloy Fritsch e Luiz Bicou de Alcncastto,l 
civis. Impetrante: Lino YJB.cbado Filho, advogado. -
- PreliraiP..arraonte l o Tribunal resolveu Çonheéer do 
habeas-corpus éom.-ra os votos dos :Exmos ~ Srs. Hi -
nistros Gcn, mx. Hour:ão Filho Máj, Brig. Grun Moss, 
~lm. Esq. Figueiredo Costa e 1en. Brig, Armando P~ 
digão, que xonheciam como Correição Pl}rcio.l) no me
rito concecle-lo, ,rossálvado aó Hifiisterio Publióo 2 

· forcccr nova denuncia. O Exmo. Sr. Hinistro Gon .• Ex. 
Pory Bovilaqua conÇodió.-, som restríções. Os Exmós./ 
Srs. lvfinistros Gan. E;x. Mourão Filho; Maj. Brig. 1 
Grun Moss, voncidos,:nogávam n ordem.· O Tribunal,. 
por proposta do Exmo, Sr. Ministro Dr. líurr;el de Rã 
zond~, resolvcu1 ainda, que as vantagens do habeas= 
corpus sejam cxccnsivas~aos domais acusados, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Gon, Ex. Hourão/ 
Fi:J,.ho c Haj ~ Brig. Grun 'Hoss ~(Usou da palavra o dr • 
. Lino Machado Filho, adv. dos Pacientes) 

- Guanabara~ Rel~ OEX1no~ S,r. Hinistro Gen. Ex~ Pety 
Bcvilhqua,:Pncientc: Valcrio Rcgis Konder, civil./ 
Impetrante: Ro:u.l Lins e Silvo. Filho, udvo~ado; . -
- Nógaro.$ a. órdom, conti·a os votos dos Exmos. Srs · 
Hins. Gcl1.. Ex. Pcry Bevilaquc, quo concedia, puro/ 
anular o decreto do prisão p;:ovontiva; sem. prejuJ..., .. 
zo do prosse~uimonto do inquerito; Dr. Ribeiro da 
Costa c Dr. ·ftPmciro'Nctó, quo concediam po:t:' falta/ 
da ~usta oausa;'Gcn. Ex. Mourão Filho, Gcn. Ex. L! 
ma Bro.yn~r ·e Dr. Murgcl de~ Rezende~ concgdiam n or. 
dom. (Ug/._.a:t~~ po.lavrú o Dr. :;taul L~ns c: ilva Fi -
lho o o Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral). 

'. 

Para~~ Rcl~ O Exmo~~Sr~ Ministro. Dr. 2Ôrres ~ 
Costa. Pac:Lcnte: Jose de Alcântara Novacs, ci"Vil.
Impctrnntc: Oldcrnar Teixeira Soarxs, advogado. -
- C'onccdomm o. ordem, para ser posto c m liberda
de o p!'1cicntc c anuJ.ando o·proccsso a partir Q.o. c_! 
taçê~ó /··uf1.1.nimémcntc. (Não. tomou po.rte no: j1.ü.g. o 
Exm.o., Sr. 1-ün. · Vice Alm Saldanha da Gnmn..- Usou da 
po.lavru ó. Dr~:.Olde:mar Teixeira Soares, advogado do 
paciente. · 



(Cont. du ·uta. dn 108!:1 Sess~, em 15/XIJ/965) 

- Rió Grande do Sul. Rol~ O Exoo. Sr. Ministro Gon~/ 
Ex. Lima Brny~or~ P~cientc: Laor~~Forroirn Gomos, 
Capitüo do Exercito~ Impetrante: Fernando Paranhos 
Moreira, nclvogado. - Concederam a ordem, pura/ 
ser pÓsto em liberdade, por osta.r extinta a punibi 
lidado pela. proscriçãó, unnnimomonto. {mão tomow' 
pn.l,te no: ju.lg. o Exno. Sr. Hin, Vice Aa. Saldanha 
dn Gamo.). 

* * * 

Aposentadoria de Hotõrista: 

No inicio da sessão, o Tribunal, aprec~ando o,pedido de aposen
tadoria do Motorista S{mbolo PJ-9, Braulio Sergio Bandeira, do 
quadro dn Secretaria do Tribu11a1, resolveu, u~nimomonto, apo -
sentar o referido Motorista no cargo quo ocupa, com os provon -
tos correspondentes ~o voncin~nto da classe imódiatat~nte supe~ 
riori do Hotoristn S~mbo1o PJ-8, do qu.adi'o dn Socretaria:do Tri 
btma 6 dó acÔrdo com os artigos 176, inc. rr, c 184, inc~ r, da 
Lei n- 1.711/52, combinados com o artigo 25 1 da Lei nQ 4.083,do 
1962, incorporando-se aos proventos de sua ~n.1.tividude a grati-· 
ficacão adicional, por tempo de serviçal quo vem percebendo, na 
formn dos artigos 319, § 4º, ~ Resoluçao nºA6/6o, do Senado F~ 
dor~l, o 171, § 3º~ ~~ llosóluçao 67/62, du Can~ru dos Deputados, 
cómbinados com' n Loi nº 1.675, do 1952, o artigo 24, da Loi nº 
L~.083, do 196a. · 

* * * 
A sessão roi oncc.rrada, com os seguintes processos em r~sa: 

34;983 (HlVLB) 
35;036 U~P/Hn) 
35~083 (PB/RN) 
35~034 (G:t-VRC) 
35;041 (FC/MR) 
35;02.4 (PB/RN) 
35~005 (Gti/RC) 
35 ~025 (l.fF/HR) 
35;058 (PB/HR) 
35;054 (GlvVTC;) 
35;029 (AP/mn 
35.066 (PB/WT) 

H . l) E L A ç õ E s 
-----------------4----~-----------~ 

- 35 ~020 (LB/Nl1) - 35 ~046 (LB/HH) - 35 ~015 (FC/Nll · 
- 35~047 (Gllllffi) - 35;021 (Gli/~ill) - 3L~;957 (NP/PE 
- 35;0LJ.2 (AP/TC) - 35;013 (GH/RN) - 35;027 (GWTC 
- 35~016 (IlC/FC) - 35;014 (TC/PB) - 35~048 (FC/Tc· 
- 35~072 (FC/HR) - 35~037 (PB/TC) - 35~009 (PB/TC 
- 35~0L~3 (MB/PB) - 35;022 (FC/TC) - 35;035 (FC/illf 
- 35~0ÜO (Gl·VRN) ... 35~060 (LB/llC) - 35;076 (LB/NU. 
- 35~038 O·lF/RC) - 35;050 (PB/RN) - 35;074 (PB/RC: 
- 35;063 (FC/RN) - 35~053. (TC/}JF) - 35~071 (GM/RI~: 
- 35~077 (Gl.VMR) - 35;05o (RC/AP) - 35~008 (.AP/Nif 
- 35 ;o64 (AP/MR) - 35 ;087 (FC/ilC) - 35 ;007 (Iu-T/FC:: 
- 35.061 (G:tvVRC) - 35.003 (NF/RC) - 35.059 (HF/TC.: 

HABEAS- CORPUS 
--------~------~------~---------------------------------

28;069 (AP) - 28;n9L1- ~FC) - 28~070 (PB) - 28- ... ~:,:0~95;;..,;(~A;.P);.,._ ____ ~= 
28 073 (RC) - 23 .. 100 LB) •• \TAR • · Sll--ll TBIBUNAL MIL . 

* 1 S DEZ 1965 * 
21 SEÇÃO 

JUD1CtARIA 
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